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COMUNICADO SPdH Nº 02/2018__________________________________________ 

PAGAMENTO DO PRÉMIO DISTRIBUIÇÃO LUCROS (Clª 54 AE)   

Na sequência da reunião de hoje com a SPdH, convocada expressamente sobre o tema “Pagamento do Prémio 

de Distribuição de Lucros” (Clª 54 do AE), foi referido pelo Presidente Executivo, Engº Paulo Leite, que no 

próximo dia 27, será feita a aprovação de contas relativamente ao exercício de 2017, sendo que o montante 

global do PDL (Prémio de Distribuição de Lucros) apurado se situa entre os 900 mil euros e 1 milhão de euros. 

Recordamos que este Prémio corresponde à Cláusula 54 do AE, que determina: 

(…) 2. O PDL é anual e será devido sempre que, no ano civil imediatamente anterior, o valor dos Resultados de Exploração Antes de 

Prémio e Impostos (REAPI) seja superior a € 3.000.000,00 (três milhões de euro).  

3. O montante global total do PDL é de 20% do valor dos REAPI que exceda €3.000.000,00 (REAPI-3.000.000,00).(…) 

Nos termos do ponto 4, alíneas a) e c), são beneficiários deste prémio, todos os trabalhadores que: 

“a) Tenham prestado um mínimo de quatro meses de trabalho efectivo real, seguidos ou interpolados; (…) 

c) Não tenham registado mais do que três dias de faltas injustificadas;” 

Além disso, estão associadas outras componentes relacionadas com a Avaliação de Desempenho. 

Assim, foi proposto pela Empresa que, excepcionalmente este ano, a componente da avaliação de 

desempenho seja distribuída pelas outras componentes, não discriminando o valor a receber em função da 

avaliação. Foi referido também que esta solução só avançará se todos os sindicatos estiverem de acordo. 

Da parte do SITAVA, referimos que, estamos disponíveis para acordar uma solução mais equitativa e, 

simultaneamente, mais rápida (do ponto de vista do pagamento aos trabalhadores), pelo que não será pelo 

SITAVA que essa proposta não será aceite.  

Adicionalmente, foi confirmada a assinatura do contrato de handling com a TAP, no dia 26 de Janeiro, por 5 

anos até 26/07/2022, com renovação automática por períodos de 6 meses, pelo que esperamos que os 

boateiros do costume se preocupem com os problemas de facto e não inventem problemas onde eles não 

existem! 

VEM FORTALECER A NOSSA LUTA, NO MAIOR SINDICATO DA AVIAÇÃO E 

AEROPORTOS, SINDICALIZA-TE NO SITAVA! UNIDOS SOMOS MAIS FORTES! 

2018-02-23   www.sitava.pt     A DIRECÇÃO 

http://www.sitava.pt/

